VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 856, DE 2014
Mensagem A-nº 126/2014,

do Sr. Governador do Estado
São Paulo, 2 de setembro de 2014
Senhor Presidente
Tenho a honra de transmitir a Vossa Excelência, nos termos

do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da

Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei

nº 856, de 2014, aprovado por essa nobre Assembleia, conforme

Autógrafo nº 30.832.

A propositura, de iniciativa parlamentar, objetiva alterar a

denominação da Escola Estadual “Senador Filinto Müller”, no

Município de Diadema, para Escola Estadual “Professora Sylvia

Ramos Esquivel”.

Em que pesem os méritos da homenageada, realçados na

justificativa que acompanha a proposição, vejo-me compelido a

desacolher a medida, pelos motivos que passo a expor.

Consoante esclareceu a Secretaria da Educação ao opinar

contrariamente à medida, o Conselho da Escola Estadual

“Senador Filinto Müller” optou pela manutenção do atual nome

do referido estabelecimento, pois a escola é assim conhecida

desde a publicação da Lei nº 312, de 8 de julho de 1974, que

conferiu a denominação original à unidade escolar.

Aponta, ainda, a Pasta que, passados quarenta anos, o

nome atribuído à escola faz parte da sua memória histórica,

unidade conhecida que é pelo bom desempenho e por seus

valores, o que a transformou em referência junto à comunidade

escolar e fora dela.

Tal decisão impede o acolhimento da proposta, nos termos

do artigo 1º, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.707, de 8 de

março de 2012, que dispõe sobre a denominação de prédios,

rodovias e repartições públicas estaduais.

Fundamentado, nesses termos, o veto total que oponho ao

Projeto de lei nº 856,de 2014, restituo o assunto ao oportuno

reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta

consideração.
Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Samuel Moreira, Presidente

da Assembleia Legislativa do Estado.
